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"uii* localidade de Lstaçao de Soturno, Distri
'  P ^

se t-3m seu inicio na residência do Sr. Ermi

,rCos, passa em frente ao©©= estabelecimento '
2 ̂  -
imercfi^ 3r. Custodio Silua, tendo o seu termino na en-

----rade' JolrST^ Paulo Rosa, passa a denominar-se RUA PAULO PE-

ÇANR''<? Dc SbUZA,^

í.â\i. Lei entrará em v/igor a partir da data de sua publicac_a
çao, ,^ ;\/ogadas as disposições em contrario.

3,.Ta das Sessões, le de junho de ifeSl. \ /^
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LAURINDQ SASSO ^

l/ereador

Justificativa:

Paulo Peçanha de Souza, nasceu em 08
faleceu em 2^ de abril de 1949, e casou-se com
Como ferroviário, atuou como Agente de Estaçao^^n
também Cobiça-Oacigua, alem de Guiomar, no perioc

de fe

• Dul
a Est

do de

ave os seguintes filhos: Ouassara Peçanha
das domésticas; Maria Peçanha Oliveira, casada, Prend
da Glória Peçanhaj, casada, professora de ̂ is Grau; Pau

Peçanha - Bancaria, casado; Luiz Helvecio PÈn^eiro
Funcionário da Livraria Ancora, casado e Dose Fab

,ro

te,
çanha, Funcionário Municipal, ̂ ambem casado,

Era muito estimado naquela localidade
tigio, por seu carater exemplar»

Desta forma, contamos com o apoio dos
vacao da matéria, ,

vereiro de 1896 e

ce^Pinheiro Peçanha,
açao de Soturno e
1925 a 1948,
Cruz, ̂casada, Prejn

as Domestica^' Maria
Io Ponciano' Pinhei-

Peçanha, Comercian
iano Pinheiro Pe-*"^

e gozou de grande pres-

nobres Edis, para a apro

LAURINDD SASSO

Vereador
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legal e constitucional.

Sala das Comissossj 3ü de -junho de 1981.
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WOMIMAÇAO A UIA PUBLICA DO DISTRITO DE

SUA.

- O Presidents da Camara Municipal ds Cachoei-

,  b de Itapamirim, ""stado do Espírito Santo, u-
sando de suas atribuições Legais: Faço saber *

que a Camara decretou a seguinte Leis

Art. IQ - A Rua Principal dá localidade de Estação de Soturno, Distrito
de Oacicua, que tem seu início na residência do Sr. Ermito 3o
se dos Santos, passa em frente ao estabslecimanto comercial

do Sr» Custodio Silv/a, tendo o seu termino na entrada do Sr»

Paulo Rosa (propriedade), passa a denominar-se RUA PAULO PE~*

ÇANHA DE SOUZA.

Art. 2a - Esta Lei entrará em uigor a partir da-data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

/"A

Sala das Sessões, 25 de agosto da 1981,/
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